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TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES
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Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

...........................................................................................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente,
ressalvados os casos previstos em lei complementar;

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do
País, quando a ausência exceder a quinze dias;

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio,
ou suspender qualquer uma dessas medidas;

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

VI - mudar temporariamente sua sede;
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o

que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153,
§ 2º, I;

* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição

normativa dos outros Poderes;
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e

televisão;
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;



XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos
hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área
superior a dois mil e quinhentos hectares.

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas
Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre
assunto previamente determinado, importando em crime de responsabilidade a ausência sem
justificação adequada.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994.
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PROTOCOLO FACULTATIVO REFERENTE AO PACTO
INTERNACIONAL SOBRE OS DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS

Os Estados Partes no presente Protocolo, considerando que, para melhor assegurar o
cumprimento dos fins do Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos (a seguir
denominado «o Pacto») e a aplicação das suas disposições, conviria habilitar o Comitê dos
Direitos do Homem, constituído nos termos da quarta parte do Pacto (a seguir denominado «o
Comité»), a receber e examinar, como se prevê no presente Protocolo, as comunicações
provenientes de particulares que se considerem vítimas de uma violação dos direitos enunciados
no Pacto, acordam no seguinte:

Artigo 1º

Os Estados Partes no Pacto que se tornem partes no presente Protocolo reconhecem que o
Comitê tem competência para receber e examinar comunicações provenientes de particulares
sujeitos à sua jurisdição que aleguem ser vítimas de uma violação, por esses Estados Partes, de
qualquer dos direitos enunciados no Pacto. O Comitê não recebe nenhuma comunicação
respeitante a um Estado Parte no Pacto que não seja parte no presente Protocolo.

Artigo 2º

Ressalvado o disposto no artigo 1º os particulares que se considerem vítimas da violação de
qualquer dos direitos enunciados no Pacto e que tenham esgotado todos os recursos internos
disponíveis podem apresentar uma comunicação escrita ao Comité para que este a examine.
Artigo 3º
O Comité declarará irrecebíveis as comunicações apresentadas, em virtude do presente
Protocolo, que sejam anônimas ou cuja apresentação considere constituir um abuso de direito ou
considere incompatível com as disposições do Pacto.

Artigo 4º

1. Ressalvado o disposto no artigo 3º o Comitê levará as comunicações que lhe sejam
apresentadas, em virtude do presente Protocolo, à atenção dos Estados Partes no dito Protocolo
que tenham alegadamente violado qualquer disposição do Pacto.
2. Nos 6 meses imediatos, os ditos Estados submeterão por escrito ao Comitê as explicações ou
declarações que esclareçam a questão e indicarão, se tal for o caso, as medidas que tenham
tomado para remediar a situação.

Artigo 5º

1. 0 Comitê examina as comunicações recebidas em virtude do presente Protocolo, tendo em
conta todas as informações escritas que lhe são submetidas pelo particular e pelo Estado Parte
interessado.
2. 0 Comitê não examinar nenhuma comunicação de um particular sem se assegurar de que:
a) A mesma questão não esta a ser examinada por outra instância internacional de inquérito ou
de decisão;
b) O particular esgotou todos os recursos internos disponíveis. Esta regra não se aplica se os
processos de recurso excederem prazos razoáveis.



3. 0 Comitê realiza as suas sessões à porta fechada quando examina as comunicações previstas
no presente Protocolo
4. 0 Comitê comunica as suas constatações ao Estado Parte interessado e ao particular.

Artigo 6º

O Comité insere no relatório anual que elabora de acordo com o artigo 45º o do Pacto um resumo
das suas actividades previstas no presente Protocolo.

Artigo 7º

Enquanto se espera a realização dos objetivos da Resolução 1514 (xv), adoptada pela
Assembléia Geral das Nações Unidas em 14 de Dezembro de 1960, referente à Declaração sobre
a Concessão de Independência aos Países e aos Povos Coloniais, o disposto no presente
Protocolo em nada restringe o direito de petição concedido a estes povos pela Carta das Nações
Unidas e por outras convenções e instrumentos internacionais concluídos sob os auspícios da
Organização das Nações Unidas ou das suas instituições especializadas.

Artigo 8º

1. 0 presente Protocolo está aberto à assinatura dos Estados que tenham assinado o Pacto.
2. 0 presente Protocolo estiver sujeito à ratificação dos Estados que ratificaram o Pacto ou a ele
aderiram. Os instrumentos de ratificação serão depositados junto do Secretário-Geral da
Organização das Nações Unidas.
3. 0 presente Protocolo está aberto à adesão dos Estados que tenham ratificado o Pacto ou que a
ele tenham aderido.
4. A adesão far-se-á através do depósito de um instrumento de adesão junto do Secretário - Geral
da Organização das Nações Unidas.
5. 0 Secretário - Geral da Organização das Nações Unidas informa todos os Estados que
assinaram o presente Protocolo ou que a ele aderiram do depósito de cada instrumento de adesão
ou ratificação.

Artigo 9º

1. Sob ressalva da entrada em vigor do Pacto, o presente Protocolo entrará em vigor três meses
após a data do depósito junto do Secretário-geral da Organização das Nações Unidas do 10º
instrumento de ratificação ou de adesão.
2. Para os Estados que ratifiquem o presente Protocolo ou a ele adiram após o depósito do 10º
instrumento de ratificação ou de adesão, o dito Protocolo entrará em vigor 3 meses após a data
do depósito por esses Estados do seu instrumento de ratificação ou de adesão.

Artigo 10º

O disposto no presente Protocolo aplica-se, sem limitação ou excepção, a todas as unidades
constitutivas dos Estados federais.

Artigo 11º

1. Os Estados Partes no presente Protocolo podem propor alterações e depositar o respectivo
texto junto do Secretário - Geral da Organização das Nações Unidas. O Secretário - Geral



transmite todos os projetos de alterações aos Estados Partes no dito Protocolo, pedindo-lhes que
indiquem se desejam a convocação de uma conferência de Estados Partes para examinar estes
projetos e submetê-los a votação. Se pelo menos um terço dos Estados se declarar a favor desta
convocação, o Secretário - Geral convoca a conferência sob os auspícios da Organização das
Nações Unidas. As alterações adotadas pela maioria dos Estados presentes e votantes na
conferência serão submetidas para aprovação à Assembléia Geral das Nações Unidas.
2. Estas alterações entram em vigor quando forem aprovadas pela Assembléia Geral das Nações
Unidas e aceites, de acordo com as suas regras constitucionais respectivas, por uma maioria de
dois terços dos Estados Partes no presente Protocolo.
3. Quando estas alterações entrarem em vigor tornam-se obrigatórias para os Estados Partes que
as aceitaram, continuando os outros Estados Partes ligados pelas disposições do presente
Protocolo e pelas alterações anteriores que tenham aceitado.

Artigo 12º

1. Os Estados Partes podem, em qualquer altura, denunciar o presente Protocolo por notificação
escrita dirigida ao Secretário - Geral da Organização das Nações Unidas. A denúncia produzirá
efeitos três meses após a data em que o Secretário - Geral tenha recebido a notificação.
2. A denúncia não impedirá a aplicação das disposições do presente Protocolo às comunicações
apresentadas em conformidade com o artigo 2º antes da data em que a denúncia produz efeitos.

Artigo 13º

Independentemente das notificações previstas no parágrafo 5 do artigo 8º do presente Protocolo,
o Secretário - Geral da Organização das Nações Unidas informará todos os Estados referidos no
parágrafo 1 do artigo 48.0 do Pacto:
a) Das assinaturas do presente Protocolo e dos instrumentos de ratificação e de adesão
depositados de acordo com o artigo 8º;
b) Da data da entrada em vigor do presente Protocolo de acordo com o artigo 9º e da data da
entrada em vigor das alterações prevista no artigo 11º;
c) Das denúncias feitas nos termos do artigo 12º.

Artigo 14º

1. O presente Protocolo, cujos textos inglês, chinês, espanhol, francês e russo são igualmente
validos, será depositado nos arquivos da Organização das Nações Unidas.
2. O Secretário - Geral da Organização das Nações Unidas transmitirá uma cópia autenticada do
presente Protocolo a todos os Estados referidos no artigo 48º do Pacto.
* Aprovado pela Assembléia Geral das Nações Unidas em 16 de dezembro de 1966. Em vigor
em 23 de março de 1976.
...........................................................................................................................................................
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SEGUNDO PROTOCOLO ADICIONAL AO PACTO INTERNACIONAL SOBRE OS
DIREITOS

CIVIS E POLÍTICOS COM VISTA À ABOLIÇÃO DA PENA DE M ORTE

Adotado e proclamado pela resolução n.º 44/128 da Assembléia Geral das Nações Unidas, de 15
de Dezembro de 1989.Entrada em vigor na ordem internacional: 5 de Dezembro de 1991.

Os Estados Partes no presente Protocolo:
Convictos de que a abolição da pena de morte contribui para a promoção da dignidade humana e
para o desenvolvimento progressivo dos direitos do homem; Recordando o artigo 3.º da
Declaração Universal dos Direitos do Homem, adotada em 10 de Dezembro de 1948, bem como
o artigo 6.º do Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos, adotado em 16 de
Dezembro de 1966;
Tendo em conta que o artigo 6.º do Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos prevê
a abolição da pena de morte em termos que sugerem sem ambigüidade que é desejável a abolição
desta pena;
Convictos de que todas as medidas de abolição da pena de morte devem ser consideradas como
um progresso no gozo do direito à vida;
Desejosos de assumir por este meio um compromisso internacional para abolir a pena de morte;

Acordam no seguinte:

Artigo 1.º
1. Nenhum indivíduo sujeito à jurisdição de um Estado Parte no presente Protocolo será
executado.
2. Os Estados Partes devem tomar as medidas adequadas para abolir a pena de morte no âmbito
da sua jurisdição.

Artigo 2.º
1. Não é admitida qualquer reserva ao presente Protocolo, exceto a reserva formulada no
momento da ratificação ou adesão prevendo a aplicação da pena de morte em tempo de guerra
em virtude de condenação por infração penal de natureza militar de gravidade extrema cometida
em tempo de guerra.
2. O Estado que formular uma tal reserva transmitirá ao Secretário-Geral das Nações Unidas, no
momento da ratificação ou adesão, as disposições pertinentes da respectiva legislação nacional
aplicável em tempo de guerra.
3. O Estado Parte que haja formulado uma tal reserva notificará o Secretário-Geral das Nações
Unidas da declaração e do fim do estado de guerra no seu território.

Artigo 3.º
Os Estados Partes no presente Protocolo devem informar, nos relatórios a submeter ao Comitê
dos Direitos do Homem, ao abrigo do artigo 40.º do Pacto, das medidas adotadas para dar
execução ao presente Protocolo.

Artigo 4.º
Para os Estados Partes que hajam feito a declaração prevista no artigo 41.º, a competência
reconhecida ao Comitê dos Direitos do Homem para receber e apreciar comunicações nas quais
um Estado Parte pretende que um outro Estado Parte não cumpre as suas obrigações é extensiva



às disposições do presente Protocolo, exceto se o Estado Parte em causa tiver feito uma
declaração em contrário no momento da respectiva ratificação ou adesão.

Artigo 5.º
Para os Estados Partes no (Primeiro) Protocolo Adicional ao Pacto Internacional sobre os
Direitos Civis e Políticos, adotado em 16 de Dezembro de 1966, a competência reconhecida ao
Comitê dos Direitos do Homem para receber e apreciar comunicações provenientes de
particulares sujeitos à sua jurisdição é igualmente extensiva às disposições do presente
Protocolo, exceto se o Estado Parte em causa tiver feito uma declaração em contrário no
momento da respectiva ratificação ou adesão.

Artigo 6.º
1. As disposições do presente Protocolo aplicam-se como disposições adicionais ao Pacto.
2. Sem prejuízo da possibilidade de formulação da reserva prevista no artigo 2.º do presente
Protocolo, o direito garantido no n.º 1 do artigo 1.º do presente Protocolo não pode ser objeto de
qualquer derrogação ao abrigo do artigo 4.º do pacto.

Artigo 7.º
1. O presente Protocolo está aberto à assinatura dos Estados que tenham assinado o Pacto.
2. O presente Protocolo está sujeito à ratificação dos Estados que ratificaram o Pacto ou a ele
aderiram. Os instrumentos de ratificação serão depositados junto do Secretário-Geral da
Organização das Nações Unidas.
3. O presente Protocolo está aberto à adesão dos Estados que tenham ratificado o Pacto ou a ele
tenham aderido.
4. A adesão far-se-á através do depósito de um instrumento de adesão junto do Secretário-Geral
da Organização das Nações Unidas.
5. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas informa todos os Estados que
assinaram o presente Protocolo ou que a ele aderiram do depósito de cada instrumento da
ratificação ou adesão.

Artigo 8.º
1. O presente Protocolo entrará em vigor três meses após a data do depósito junto do Secretário-
Geral da Organização das Nações Unidas do 10.º instrumento de ratificação ou de adesão.
2. Para os Estados que ratificarem o presente Protocolo ou a ele aderirem após o depósito do 10.º
instrumento de ratificação ou adesão, o dito Protocolo entrará em vigor três meses após a data do
depósito por esses Estados do seu instrumento de ratificação ou de adesão.

Artigo 9.º
O disposto no presente Protocolo aplica-se, sem limitação ou excepção, a todas as unidades
constitutivas dos Estados federais.

Artigo 10.º
O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas informará todos os Estados referidos no
n.º 1 do artigo 48.º do Pacto:
a) Das reservas, comunicações e notificações recebidas nos termos do artigo 2.º do presente
Protocolo;
b) Das declarações feitas nos termos dos artigos 4.º ou 5.º do presente Protocolo;
c) Das assinaturas apostas ao presente Protocolo e dos instrumentos de ratificação e de adesão
depositados nos termos do artigo 7.º;
d) Da data de entrada em vigor do presente Protocolo, nos termos do artigo 8.º



Artigo 11.º
1. O presente Protocolo, cujos textos em inglês, árabe, chinês, espanhol, francês e russo são
igualmente válidos, será depositado nos arquivos da Organização das Nações Unidas.
2. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas transmitirá uma cópia autenticada do
presente Protocolo a todos os Estados referidos no artigo 48.º do Pacto.
...........................................................................................................................................................
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